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PARA A ALMG

UMA AGENDA PARA O LEGISLATIVO

 O Fórum Democrático realizado por este Parlamento entre os 
dias 15 e 24 de fevereiro de 2011 pautou-se por uma pergunta, dirigida 
a especialistas, a representantes de outros órgãos públicos, da socie-
dade civil e aos cidadãos em geral: “O que deverá estar na agenda da 
Assembleia de Minas para promover o desenvolvimento do Estado?”

As respostas e a grande participação no evento demonstraram 
a vontade coletiva de contribuir com a proposição do Legislativo, 
visando ao aprimoramento das políticas públicas, ao incremento da 
economia, à melhoria dos indicadores sociais, enfim, ao atendimento 
de demandas, ao aproveitamento de potencialidades e à elevação da 
qualidade de vida para todos os segmentos da população.

Este documento consolida todo o conteúdo debatido durante o 
fórum na área de Esporte e Juventude e compatibiliza as sugestões 
apresentadas com a experiência da ALMG nas discussões com a socie-
dade e na elaboração legislativa. Compõe-se de uma contextualização 
das políticas públicas relacionadas ao tema; de uma compilação das 
propostas levantadas; de uma análise de sua eficácia, legalidade e via-
bilidade de implementação; e de sugestões de atuação para a Assem-
bleia, em suas funções constitucionais, considerados os trabalhos das 
comissões temáticas e de cada parlamentar.
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ESPORTE E JUVENTUDE

 Contextualização da política de esporte
 O Esporte é considerado, atualmente, um fenômeno social e o re-

conhecimento de sua relevância cresce gradativamente, visto que as ativi-
dades esportivas são incorporadas ao cotidiano da população. Com isso, 
ele tem se tornado objeto de atenção cada vez maior do poder público.

 Essa tendência se materializou, principalmente, com a introdução 
do esporte no texto da Constituição Cidadã, que registra, em seu art. 217, 
o esporte como direito de cada um e, por isso, dever do Estado e objeto 
de políticas públicas.

 Hoje, o principal instrumento normativo de regulação do esporte 
no Brasil é a Lei Federal nº 9.615, de 24/3/1998 – Lei Pelé –, que instituiu 
normas gerais do desporto, buscando organizar o sistema esportivo em 
conformidade com os preceitos constitucionais. 

 Essa organização se baseia na definição conceitual das manifesta-
ções do esporte dispostas no artigo 3º da Lei Pelé, que as classificou em 
desporto educacional, de participação ou lazer e de rendimento. Nessa 
classificação fundamenta-se a estruturação dos órgãos de gestão do es-
porte, a definição das políticas públicas e a destinação dos recursos para 
a área, uma vez que o próprio Texto Constitucional estabeleceu “a desti-
nação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto edu-
cacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento” 
e “o incentivo ao lazer, como forma de promoção social”.

 Em Minas Gerais, a Política de Esportes foi instituída pela Lei n° 
15.457, de 2005, com o objetivo de promover, estimular, orientar e apoiar 
práticas desportivas formais e não formais. Essa política visa  incentivar, 
proteger e universalizar a prática esportiva no Estado, por meio de par-
cerias com outros entes federados e entidades relacionadas à área espor-
tiva, assim como pela oferta de espaços físicos adequados à prática do 
desporto.

 Segundo as disposições dessa lei estadual, compete ao Estado, en-
tre outras atribuições, priorizar e estimular o desporto educacional e de 
lazer, preservar as manifestações de criação mineira, criar núcleos para a 
formação de atletas e equipes de modalidades esportivas diversas, prover 
meios de acesso a portadores de deficiência e idosos à prática esportiva e 
incentivar a pesquisa e o conhecimento científico na área.

 As políticas públicas de esporte são executadas no âmbito do Pla-
no Plurianual de Ação Governamental – PPAG – 2008-2011 por meio dos 
programas estruturadores Minas Olímpica e Incentivo ao Desporto, que 
integram as áreas de resultados Protagonismo Juvenil e Vida saudável, 
respectivamente.
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Análise das propostas apresentadas no fórum, organizadas em razão da estru-
tura da política de esporte
1 – Desporto  

• Acompanhamento da implementação das propostas apresentadas 
no Seminário Legislativo “Esporte, Infância e Adolescência – Ca-
minho para a Cidadania”.

• Criação de sistemas de informação da área do esporte, com a 
finalidade de identificar, cadastrar, sistematizar e mapear o des-
porto no Estado, para subsidiar o planejamento das ações do 
governo no setor. 

• Apoio ao desenvolvimento do esporte nos Municípios, com o 
objetivo de garantir a continuidade dos programas de iniciativa 
dos governos municipais e estimular a presença de profissionais 
capacitados para a gestão do esporte nos órgãos municipais de 
administração.

1.1 – Financiamento e incentivo 
• Promoção do debate entre os poderes públicos estadual, 

municipais e federal, a iniciativa privada e a sociedade ci-
vil organizada a respeito dos parâmetros de aplicação dos 
recursos e investimentos no setor esportivo e sobre a defi-
nição das responsabilidades de cada um no financiamento 
do esporte. 

• Orientação e divulgação ao público interessado a respeito do 
acesso a recursos materiais e financeiros repassados por meio 
de programas governamentais de fomento às atividades es-
portivas, bem como sobre a elaboração adequada de projetos 
com vistas à captação de recursos.  

• Implementação de projetos esportivos voltados à criança e ao 
adolescente, financiados com recursos captados de pessoas 
físicas e jurídicas, nos mesmos moldes do programa federal 
“Projetos Esportivos Sociais”.

• Criação de um fundo para apoio financeiro a projetos que con-
tribuam para a promoção da inclusão social por meio do esporte.

Importante fator a ser considerado na tomada de decisões no plane-
jamento do esporte em Minas, as demandas apresentadas pela socieda-
de organizada representam, com legitimidade, as necessidades dos que 
estão diretamente envolvidos com a prática esportiva. Por isso, o acom-
panhamento da implementação das resoluções consideradas prioritárias 
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no documento final do Seminário Legislativo “Esporte, Infância e Ado-
lescência – Caminho para a Cidadania” deve fazer parte da agenda da 
Assembleia, na Comissão de Esporte, Lazer e Juventude.

Quanto ao segundo ponto identificado, é notório que o esporte no 
Brasil é carente de informações oficias consolidadas e sistematizadas a 
respeito de atividades, atletas, população atendida e outros dados rele-
vantes para subsidiar o planejamento governamental. 

O texto da Política Nacional do Esporte, apresentado em 2005, con-
clui pela necessidade de os governos realizarem um processo perma-
nente de avaliação que permita um direcionamento correto dos recursos 
disponíveis para o esporte. Em outras palavras, “precisa ser iniciado um 
processo de aplicação contínua de diagnósticos que permita os retratos 
do esporte no País, a cada novo momento.”1  

A esse respeito, o PPAG 2008-2011 traz, no programa Minas Olímpi-
ca, a ação de “implantação do sistema integrado de informação gerencial 
do setor esporte”, cujo objetivo é integrar as informações dos programas 
e atividades, entidades e recursos humanos habilitados para o esporte, 
de modo que a Secretaria de Estado de Esporte e Juventude – Seej – tenha 
como gerar relatórios gerenciais das ações relacionadas ao esporte e ao 
lazer do Estado. Isso demonstra que o Poder Executivo está atento à im-
portância de subsidiar o planejamento com informações sistematizadas 
que reflitam a realidade.

Acredita-se que essa demanda tenha sido levantada pela socieda-
de, no Fórum Democrático, devido ao desconhecimento a respeito desse 
sistema e da metodologia de trabalho da Seej, pois os dados disponibili-
zados para o público no site da Secretaria são esparsos, o que dificulta o 
acompanhamento de suas atividades. Então, para atender a tal demanda, 
a ALMG poderia intermediar, com a Seej, a possibilidade de dar maior 
transparência aos dados sobre o setor esportivo no Estado e às ações do 
governo para o desenvolvimento do setor.

Com relação ao desenvolvimento do esporte nos municípios, atri-
bui-se a esse nível de governo grande importância na realização de pro-
gramas e projetos esportivos, por estarem mais próximos da população. 

Desse modo, os governos municipais devem ser incentivados e 
apoiados na implementação de programas esportivos próprios e na exe-
cução dos programas dos governos federal e estadual, por meio de con-
vênios. Nesse propósito, seria interessante iniciar o debate sobre um pos-
sível aprimoramento do critério esporte previsto na Lei nº 18.030, de 2009 
– ICMS Solidário –, de modo a incentivar a continuidade dos programas 
municipais e a qualificação da gestão municipal do esporte.

1  Brasil. Política Nacional do Esporte. 2005. Acesso em 9/12/2010. Disponível em 
http://portal.esporte.gov.br/destaques/politicaNacionalEsporte.jsp.
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Seguindo a tendência atual do planejamento público de criação de 
sistemas de gestão e distribuição de atribuições entre poder público, inicia-
tiva privada e sociedade organizada, é oportuna também a discussão sobre 
a regulamentação de um sistema estadual para o esporte, com vistas a dar 
um tratamento mais técnico à gestão e contribuir para o desenvolvimento 
de políticas públicas do esporte, e sobre a elaboração de Plano Estadual do 
Esporte, definindo, em um documento, as metas, os prazos e indicadores 
das ações para o desenvolvimento do esporte em Minas, e estabelecendo 
uma referência para a atuação dos diversos atores responsáveis pelo de-
senvolvimento de políticas esportivas em Minas Gerais.

Questão crucial para a política de esporte, o aumento dos recursos 
para o financiamento do setor é tema recorrente nas discussões acerca 
das políticas públicas e frequentemente demandado pelo segmento es-
portivo, na forma de  criação de leis de incentivo e de fundos para finan-
ciamento do setor.

Minas Gerais já conta com um incentivo fiscal para o financiamen-
to do esporte, regulamentado pela Lei nº 16.318, de 2006, que permite a 
concessão de desconto para pagamento de crédito tributário inscrito em 
dívida ativa com a finalidade de estimular a realização de projetos.

Se faz necessário dar mais divulgação e orientação às entidades in-
teressadas a respeito do acesso aos recursos dessa Lei de Incentivo ao 
Esporte, bem como sobre o acesso a recursos materiais, como kits espor-
tivos, disponibilizados pela Seej.

Quanto à criação de um fundo para financiamento do setor, vale re-
gistrar que, já na década de 1970, a Lei nº  6.265, de 1973, previa a destina-
ção de 18% da arrecadação da Loteria Mineira para o Fundo de Assitência 
à Educação Física, Esporte Especializado e Futebol Amador – Faefa – e 
que a própria Política Estadual do Desporto, regulamentada pela Lei nº 
15.457, de 2005, também cita esse Fundo. Entretanto, o Faefa não existe de 
fato, pois nunca foi criado pelo Poder Executivo.

Feitas essas considerações, acredita-se oportuna a realização de de-
bate entre poder público e sociedade civil acerca dos mecanismos de fi-
nanciamento e da implementação de fundo para o setor. 

Alternativa interessante para esta última questão, é replicar em ní-
vel estadual a parceira feita entre o Ministério do Esporte  e o Conselho 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, no programa fede-
ral Projetos Esportivos Sociais. Esse programa prevê que a captação de 
recursos para investimentos em favor da criança e do adolescente, por 
intermédio de projetos sociais esportivos, pode ser realizada, por meio 
de depósitos em conta específica no Fundo para Criança e Adolescência.



9

SUGESTÕES 
DE AGENDA

PARA A ALMG

Diante das propostas apresentadas e dos comentários expostos, 
sugere-se incluir na agenda da ALMG os seguintes pontos relati-
vos ao desporto:

• Interlocução com a Seej, intermediando a disponibiliza-
ção dos dados do sistema integrado de informação geren-
cial do setor esporte, ou por outros meios, de modo a pos-
sibilitar o acompanhamento das ações daquela Secretaria 
para o desenvolvimento do esporte no Estado.
•  Acompanhamento da implementação das resoluções 
prioritárias do documento final do Seminário Legislativo 
“Esporte, Infância e Adolescência – Caminhos para a Cida-
dania”.
• Discussão sobre o aprimoramento do critério esporte 
previsto na Lei do ICMS Solidário.
• Realização de campanha orientadora, em parceria com a 
Seej, sobre as formas de captação de recursos materiais e fi-
nanceiros públicos para a realização de projetos esportivos.
• Realização de eventos institucionais, como forma de 
promover o debate sobre os temas: elaboração do Plano 
Estadual, criação de fundos e formas de financiamento do 
esporte e criação de um sistema estadual do esporte.

2 – Desporto educacional e educação física 
• Intervenção nos instrumentos de planejamento público, com vistas 

a incentivar a prática esportiva nas escolas públicas do Estado, por 
meio da construção e melhoria da infraestrutura para o esporte 
nesses espaços, da presença de profissionais habilitados e capa-
citados para estimular, treinar e acompanhar os alunos, especial-
mente os portadores de deficiência física, e da oferta de material 
didático adequado para a realização das aulas de educação física e 
dos projetos esportivos realizados no ambiente escolar.

• Debate acerca da valorização da educação física e da diversificação 
das atividades e modalidades praticadas nas aulas dessa discipli-
na nas escolas do sistema estadual de ensino.

• Debate sobre a ampliação dos Jogos Escolares – Jemg –, com a 
participação da Seej, com vistas a uma avaliação do evento e às 
perspectivas de ampliação para a participação de representantes 
de todos os Municípios mineiros.

• Interlocução com a Seej, com vistas a ampliar as ações de capacita-
ção dos profissionais que atuam nos programas de promoção do 
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esporte e a promover a interiorização desses programas geren-
ciados ou executados pelo Governo Estadual, especialmente 
nas áreas rurais.

O desporto educacional manifesta-se a partir da prática esportiva 
realizada nos sistemas de ensino e em formas assistemáticas de educação, 
evitando-se a seletividade e hipercompetitividade entre seus praticantes. 
Sua finalidade é o desenvolvimento integral do indivíduo, sua formação 
para o exercício da cidadania e a prática do lazer.

 Ele está diretamente relacionado à aplicação da educação física, 
compreendida como disciplina curricular e instrumento científico de 
orientação, controle e desenvolvimento das capacidades e habilidades 
dos alunos, mas não se restringe a ela, pois engloba, ainda, atividades fí-
sicas como danças, jogos e outras formas de educação pelo esporte, exter-
no às escolas, como nas atividades desenvolvidas em academias, clubes e 
escolinhas de esporte.

Portanto, nessa categoria, o esporte é praticado dentro de espaços 
de ensino, configurando-se como instrumento educativo, operacionaliza-
do pela Educação Física.

Historicamente, a atuação do Poder Público na área do esporte prio-
rizava o esporte competitivo, contrariamente ao que prevê atualmente a 
Constituição Cidadã, e ainda hoje é grande a polêmica sobre essa questão. 

Entretanto, nos últimos anos os programas governamentais que fo-
mentam o esporte escolar se fortaleceram, foram ampliados, e tornaram-
se referência no debate sobre as políticas públicas para o esporte. 

 Os programas Segundo Tempo, no âmbito federal, e Minas Olí-
pimpica Nova Geração, em nível estadual, foram concebidos com o obje-
tivo de democratizar o acesso à prática esportiva, por meio de atividades 
realizadas no contraturno escolar e de colaborar para a inclusão social, 
bem-estar físico, promoção da saúde e desenvolvimento intelectual e hu-
mano e assegurar o exercício da cidadania.

 A execução desses programas constitui mais um instrumento 
de que o Estado pode lançar mão na promoção da cidadania, princi-
palmente entre os mais jovens. Por isso, é importante que contem com 
equipamentos adequados e profissionais capacitados para conduzir 
suas atividades. Muitas intervenções sobre esse assunto feitas no Fó-
rum Democrático dizem respeito à ampliação e interiorização do aten-
dimento desses programas, especialmente nas comunidades rurais, o 
que compete à Secretaria de Estado de Esporte e Juventude providen-
ciar e ao Poder Legislativo fiscalizar.

 Quanto à ampliação dos Jogos Escolares de Minas Gerais, é impor-
tante destacar seu potencial de incentivar a prática esportiva nas escolas. 
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Entretanto, a adesão à competição deve partir da vontade das próprias 
escolas, portanto, a realização desses jogos merece ser bastante divulgada 
entre os alunos e os professores de educação física, de modo a atrair mais 
participantes.

 Com respeito às propostas de melhoria da prática de educação fí-
sica nas escolas,  é importante destacar que a Lei nº 9.394, de 20/12/1996 – 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – prescreve, no § 3º do art. 
26, que a Educação Física deve estar integrada à proposta pedagógica da 
escola como componente curricular da Educação Básica, sendo facultada 
ao ensino noturno. Em Minas Gerais, a Lei nº 17.942, de dezembro de 
2008, que dispõe sobre o ensino de Educação Física nas escolas do sistema 
estadual de ensino, também define essa disciplina como um componente 
obrigatório do currículo escolar. 

 É de grande relevância universalizar o esporte na escola, diversifi-
cando as modalidades praticadas, e valorizar a educação física e seus pro-
fissionais, tendo em vista que, para muitas crianças e jovens, essas aulas 
são o único espaço que têm para a prática de atividade física orientada.

 Vale lembrar, ainda, que entre as metas previstas no Plano Dece-
nal de Educação, instituído pela Lei n°19.481, de 2011, está a garantia de 
que, em cada Município mineiro, pelo menos uma escola tenha quadra 
esportiva coberta, em até quatro anos, e que 50% das escolas públicas de 
ensino fundamental e 60% das escolas públicas de ensino médio tenham 
quadra esportiva coberta, em até dez anos, o que merece atenção especial 
do Poder Legislativo, em sua função fiscalizadora.

Diante das propostas apresentadas e dos comentários expostos, 
sugere-se incluir na agenda da ALMG os seguintes pontos relati-
vos ao desporto educacional:

• Realização de audiência pública da Comissão de Espor-
te, Lazer e Juventude para conhecer e debater a execução 
dos programas Minas Olímpica e Segundo Tempo, bem 
como visitas a locais onde são realizadas as atividades des-
ses programas para conhecer seu funcionamento.
• Interlocução com a Seej, para intermediar a ampliação e 
interiorização dos programas esportivos sob sua responsa-
bilidade, especialmente no meio rural.
• Inclusão, programação da “TV Assembleia”, de cober-
tura dos Jogos Escolares de Minas Gerais e discussão sobre 
ampliação desse evento, com o objetivo de garantir a parti-
cipação de representantes de todos os Municípios mineiros.
• Interlocução com a Seej, com vistas a ampliar e melhorar 
a capacitação dos profissionais que atuam nos programas 
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e ações de promoção do esporte gerenciadas e executadas 
pelo Governo Estadual, como os programas Minas Olímpi-
ca e Segundo Tempo.
• Acompanhamento, pela Comissão de Esportes, da efeti-
vação do que está estabelecido no Plano Decenal de Educa-
ção a respeito das metas de construção de quadras polies-
portivas nas escolas públicas estaduais.

3 – Desporto de participação 
• Debate sobre as ações do governo que visem criar condições adequadas 

para a prática esportiva das pessoas com deficiência e dos idosos, ga-
rantindo-lhes a acessibilidade dos equipamentos esportivos e a orienta-
ção de profissionais capacitados para trabalhar com esse público.

• Debate acerca da destinação de recursos públicos e do incentivo 
à atuação da iniciativa privada na construção e manutenção dos 
espaços públicos de prática esportiva e de lazer,  especialmente em 
áreas rurais.

• Debate acerca da contribuição da prática esportiva para a promo-
ção da saúde e sobre a necessidade de os programas esportivos 
estaduais observarem essa finalidade.

Também chamado esporte recreativo e de lazer, o desporto de 
participação caracteriza-se pela prática voluntária e compreende as 
modalidades desportivas desenvolvidas de forma a contribuir para a 
integração dos praticantes na plenitude da vida social, na promoção da 
saúde e da educação e na preservação do meio ambiente. Visa, portanto, 
à diversão, ao relaxamento, à desconcentração, à interação social e, mais 
recentemente, à interação com a natureza, despertando a consciência 
ecológica na população.

“Ele engloba a participação em atividades es-
portivas sem o compromisso da competição ou 
com esta sendo limitada ao aspecto lúdico e está 
diretamente relacionado ao uso do tempo livre 
e ao conceito de bem-estar físico e psicológico, 
por isso, é considerado importante componente 
para a saúde pública.”2  

Essa categoria requer a intervenção direta do poder público, pois se 
destina à prática esportiva de pessoas comuns e está atrelado à disponibi-

2  Bueno, Luciano (2008). Políticas públicas do esporte no Brasil: razões para o predomínio do 
alto rendimento. Acesso em 3/2/2011, disponível em http://virtualbib.fgv.br/dspace/handle/10438/2493.
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lidade de instalações e equipamentos, além da formulação de programas 
e campanhas para as práticas esportivas. 

Em nível federal, o programa Esporte e Lazer na Cidade é a prin-
cipal forma de atuação do poder público na promoção do esporte de 
participação. Seu objetivo é combater a desigualdade do acesso à prática 
esportiva provendo, principalmente, a implantação e modernização da 
infraestrutura para o esporte recreativo e de lazer, o funcionamento de 
Núcleos de Esporte e Lazer para todas as idades e de Núcleos Vida Sau-
dável para adultos e idosos.

Em Minas Gerais, o programa Minas Olímpica tem apenas uma linha 
de atuação da promoção do desporto de participação. O programa Minas 
Olímpica Saúde na Praça desenvolve ações voltadas para a promoção da 
saúde e qualidade de vida e consiste na prática de atividade física orientada 
por profissionais de educação física, fisioterapia e nutrição em praças públi-
cas, devidamente adequadas às práticas esportivas, construídas ou revitali-
zadas com o apoio da Secretaria de Estado de Transporte e Obras Públicas. 

É oportuno registrar que foram apresentadas, no Fórum Democrá-
tico, número significativo de intervenções que refletem a demanda da 
população rural por programas de lazer, enquanto o apelo principal da 
população que vive em áreas urbanas foi pela construção e preservação 
de espaços de prática esportiva, que estão desaparecendo para dar lugar 
a empreendimentos imobiliários.

Diante das propostas apresentadas e dos comentários expostos, 
sugere-se incluir na agenda da ALMG os seguintes pontos relati-
vos ao desporto de participação:

• Realização de audiência pública da Comissão de Es-
porte, Lazer e Juventude para conhecer e debater a execu-
ção dos programas Minas Olímpica Saúde na Praça, bem 
como  visitas a locais onde são realizadas as atividades 
desse programa.
• Intervenção nos instrumentos de planejamento público, 
com vistas a garantir recursos para ampliação e interioriza-
ção desse programa, especialmente no meio rural.
• Realização de audiência pública da Comissão de Espor-
te, Lazer e Juventude para debater formas de incentivo à 
atuação da iniciativa privada na construção e manutenção 
de espaços urbanos públicos de lazer e de pratica esportiva.
• Inclusão na programação da “TV Assembleia”, de campa-
nha publicitária para incentivar a prática esportiva, compre-
endida como um instrumento de promoção da vida saudável.



14

SUGESTÕES 
DE AGENDA
PARA A ALMG

Desporto de rendimento 
• Acompanhamento das medidas adotadas para a preparação do 

Estado e de Belo Horizonte para sediar a Copa das Confede-
rações de 2013 e a Copa do Mundo de 2014 e debate sobre a 
escolha e preparação de outros Municípios que receberão as de-
legações, oferecendo-lhes estrutura adequada para aclimatação, 
treinamento e concentração. 

• Debate acerca da destinação de recursos públicos e do incentivo 
à atuação da iniciativa privada na construção e manutenção de 
complexos esportivos (centros olímpicos e estádios de futebol) em 
cada macrorregião do Estado e a recuperação e revitalização de 
espaços já existentes, destinados à prática desportiva.

• Debate acerca do incentivo à prática e ao desenvolvimento de 
modalidades esportivas que contam com pouca visibilidade en-
tre a população.

• Debate sobre a criação de mecanismos de incentivo à pesquisa nas 
áreas do esporte, treinamento e aperfeiçoamento de atletas, por 
meio da atuação de centros de desenvolvimento de pesquisa cien-
tífica e tecnológica.

• Debate sobre a ampliação dos Jogos do Interior de Minas – Jimi –, 
com a participação da Seej, com vistas a uma avaliação do evento 
e às perspectivas de ampliação para a participação de representan-
tes de todos os Municípios mineiros.

 Segundo Bueno (2008), o esporte de rendimento compreende as 
atividades esportivas fundamentadas na competição, realizadas de acor-
do com regras de prática desportiva nacionais e internacionais, com o 
propósito de buscar a superação, o recorde e a vitória. Por isso, exige alto 
grau de dedicação e profissionalismo, o que implica a necessidade dos 
atletas de garantir o seu sustento na sua atividade esportiva, por meio 
de remuneração por contrato com entidades esportivas, patrocínio e, no 
estágio semiprofissional, bolsas ou formas alternativas de renda. 

 Tradicionalmente, o sucesso dos atletas de alto nível promove o 
prestígio interno e externo de um país e a popularidade dos governos. 
A partir dos anos 1960, países passaram a constituir secretarias e minis-
térios destinados ao desenvolvimento do esporte, pois o reconheceram 
como verdadeira vitrine para a promoção de ideologias, tal como aconte-
ceu na Copa do Mundo de 1970, quando o governo militar se apropriou 
da vitória da Seleção Brasileira de Futebol como propaganda dos avanços 
no desenvolvimento da nação proporcionado pela ditadura.

 Hoje, o viés ideológico não é tão aparente, mas as vitórias e der-
rotas do esporte ainda causam a comoção popular e fomentam o senti-
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mento de pertencimento a uma coletividade e a autoestima dessa coleti-
vidade. Esse fator, além do grande potencial de exploração dos recursos e 
dividendos do setor, faz com que o esporte de rendimento seja merecedor 
da atenção do poder público.

 O desenvolvimento dessa manifestação do esporte demanda estí-
mulos legais imprescindíveis para a arrancada do processo de sua viabi-
lização econômica, tais como oferta de espaços adequados para o treina-
mento, mecanismos legais de financiamento, efetivação dos mecanismos 
fiscais específicos para o Esporte, de modo que a iniciativa privada possa 
ser mobilizada para investimento na área esportiva e pesquisa.

 Principal programa federal que incide sobre o esporte de alto 
rendimento, o Bolsa Atleta, prevê a concessão de auxílio-financeiro aos 
atletas que alcançam bom rendimento esportivo, mas não contam com 
patrocínio ou contrato de trabalho.

 No âmbito estadual, a bolsa-atleta foi instituída pela Lei n° 17.803, 
de 2008, e regulamentada pelo Decreto n° 45.240, de 2009. Esses marcos 
regulatórios estabelecem a concessão de benefício financeiro prioritaria-
mente a atletas praticantes do esporte de alto rendimento em modalida-
des olímpicas e paraolímpicas e está dividido em quatro categorias: atleta 
estudantil, atleta nacional, atleta internacional, atleta olímpico e parao-
límpico, o que o torna democrático, pois não há favorecimento de deter-
minada modalidade esportiva em detrimento de outra, como é comum 
acontecer entre patrocinadores.

 Esse programa foi incluído, pela primeira vez, no planejamento 
do Estado para 2011, e, segundo informação da Seej, conta atualmente 
com recursos na ordem de um milhão de reais para a concessão das bol-
sas e gestão do programa. Acredita-se que é necessário que a ALMG, em 
sua função fiscalizadora, acompanhe a concessão das bolsas, verificando 
se realmente atendem ao ditames da lei que o intituiu.

 Atinente ao incentivo à pesquisa das temáticas do esporte, deve-
se reconhecer que tal medida é importante para o desenvolvimento do 
setor, uma vez que propicia a identificação das causas do desempenho 
esportivo do País, nas diversas modalidades. 

“De certo, é necessária maior produção de 
estudos sobre as reais causas da melhora do 
desempenho esportivo brasileiro, de forma a, 
entre outras coisas, alicerçar o patamar al-
cançado e galgar novos progressos no futu-
ro, alcançando-se o desejado status de “po-
tência esportiva”.3 

3 Guimarães, Alexandre Sidnei. A bolsa-atleta eleva o desempenho de seus beneficiários? Análi-
se do período 2005-2008. Senado Federal. Brasília, fevereiro / 2009. Acesso em 15/3/2011. Disponível em 
www.senado.gov.br/senado/.../texto50%20-%20Alexandre%20Sidnei.pdf.
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 O Estado vive hoje um momento ímpar em sua história esporti-
va, pois se prepara para receber os jogos da Copa do Mundo, da Copa 
das Confederações e das Olimpíadas. São grandes os desafios a serem 
superados para a adequação da infraestrutura das cidades que rece-
berão os jogos e, possivelmente, hospedarão delegações. Mas o tempo 
já está curto e esta Casa Legislativa deve acompanhar atentamente a 
execução das obras.

 Além desses grandes eventos esportivos, o Estado deve cuidar 
também da realização e da divulgação de seus eventos próprios, como os 
Jogos do Interior de Minas Gerais – Jimi. Essa é uma das maiores compe-
tições do esporte amador do País, na qual todos os Municípios do interior 
do Estado podem participar do evento, inscrevendo os seus atletas em 
qualquer modalidade prevista no regulamento.

 Apesar de a participação estar aberta a todos os Municípios, 
de 2003 a 2010 participaram representantes de 325 municípios. Por 
isso, é preciso ampliar a divulgação desse evento e criar mecanis-
mos de incentivo à participação de representantes de todos os Mu-
nicípios mineiros.

Diante das propostas apresentadas e dos comentários expostos, 
sugere-se incluir na agenda da ALMG os seguintes pontos relati-
vos ao desporto de rendimento:

• Acompanhamento das obras que visam à preparação do 
Estado para receber a Copa do Mundo e a Copa das Con-
federações.
• Acompanhamento das ações de concessão da bolsa-atleta.
• Debate acerca da criação de mecanismos de incentivo à 
pesquisa científica sobre o esporte, à aplicação dos resulta-
dos de estudos científicos na execução dos programas e à 
maior articulação entre os órgãos de gestão e os institutos 
de educação superior.
• Encaminhamento de ofício solicitando a adoção de me-
didas para promover e apoiar a construção de complexos 
esportivos em cada macrorregião do Estado, incentivando 
a atuação prioritária da iniciativa privada.
• Inclusão, na programação da “TV Assembleia”, de co-
bertura dos Jogos de Minas Gerais  – Jimi – e promover o 
debate acerca da ampliação desse evento, com o objetivo de 
garantir a participação de representantes de todos os Mu-
nicípios mineiros.
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 Contextualização da política de juventude
 A temática da juventude está cada vez mais presente na agenda 
política dos governos, cujo interesse é respaldado pelo grande contin-
gente da população jovem. No Brasil, segundo dados da Pesquisa Na-
cional por Amostra de Domicílio – Pnad –, do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística – IBGE –, em 2007, a população na faixa etária de 
15 a 29 anos, recorte que define a população jovem nos termos da Lei 
Federal nº 11.129, de 30 de junho de 2005, contava cerca de 50,2 milhões 
de pessoas, ou seja, aproximadamente 27% a população total. Número 
que, pela sua representatividade, já justifica a necessidade de políticas 
específicas.

 Além disso, essa faixa da população figura com relevo nas estatís-
ticas de violência, desemprego, gravidez precoce, dificuldade de acesso 
à educação de qualidade, à cultura, ao lazer e ao esporte, caracterizando 
sua vulnerabilidade em várias dimensões, apesar do importante papel 
que desempenha no desenvolvimento econômico do País devido à sua 
substancial participação no mercado de trabalho.

 Em 2005, foi inaugurado pelo Governo Federal o processo de efe-
tivação e sistematização das políticas para esse público, buscando-se arti-
cular ações, programas e políticas públicas estruturantes que incidissem 
sobre esse público. Até então, havia apenas as políticas direcionadas a 
crianças e adolescentes, em razão do Estatuto da Criança e do Adolescen-
te, que assegurava os direitos dos que tinham até 18 anos e, após essa ida-
de, o indivíduo era atendido pelas políticas universais que não observam 
as suas demandas específicas.

 Entre as medidas adotadas pelo Poder Executivo Federal para im-
plementar políticas de atendimento a população jovem, estão a criação da 
Secretaria Nacional de Juventude, vinculada à Presidência da República, 
e do Conselho Nacional de Juventude, importante espaço de diálogo da 
sociedade civil organizada com o Estado, e o lançamento de programas 
específicos para a juventude, como o Programa Nacional de Integração 
do Jovem – Projovem – ou a ampliação de programas que incidem princi-
palmente sobre esse público, como o Programa Universidade para Todos 
– ProUni.

 Ante a diversidade das demandas desse segmento, as políticas 
públicas para seu atendimento se revestem de grande transversalidade e 
carecem da atuação conjunta de diversas pastas, como a educação, a cul-
tura, o trabalho, a assistência social, a segurança pública, etc. A elabora-
ção e execução de políticas específicas para a juventude em Minas Gerais 
estão a cargo da Secretaria Estadual de Esporte e Juventude – Seej –, que 
atua nas áreas de mobilização, inclusão social e reinserção do jovem. 

 O atendimento das demandas da juventude está contemplado nos 
instrumentos de planejamento do Estado. O protagonismo juvenil cons-
titui uma das áreas de resultado do Plano Mineiro de Desenvolvimento 
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Integrado – PMDI – e articula, no  Plano Plurianual de Ação Governa-
mental 2008-2011, sete programas destinados especificamente aos jovens, 
nas áreas do ensino médio, da educação profissionalizante, do fomento 
ao esporte e da inserção produtiva, com vistas a preparar os jovens para 
sua entrada no mercado de trabalho, de forma autônoma e com nível de 
qualificação adequado.

 Em 2009, a Política Estadual de Juventude foi regulamentada pela 
Lei nº 18.136, com o objetivo de incorporar integralmente os jovens ao 
desenvolvimento do Estado e de articular as ações públicas na promoção 
de políticas públicas de juventude que concebam o jovem como portador 
de direitos e membro da coletividade.  

 Em linhas gerais, podem-se agregar as iniciativas para a constru-
ção das políticas para a juventude nas linhas de atuação institucional, 
legal, participativa e inclusiva. 4

 Anásile das propostas apresentadas no fórum, organizadas em razões da 
política de juventude
1 – Dimensão institucional

• Debate acerca da construção, execução e gestão das políticas públicas 
de juventude, evitando-se a abordagem conjunta com as políticas de es-
porte, de forma a reconhecer a especificidade da temática da juventude.

• Debate e criação de documento normativo, de modo a incentivar a cria-
ção de conselhos municipais de juventude e apoiar seu funcionamento.

 A transversalidade e intersetorialidade de que se reverte a temáti-
ca da juventude reforçam a necessidade de um espaço institucional pró-
prio para que as políticas públicas de juventude se tornem políticas de 
Estado. A criação de secretarias ou coordenadorias de juventude no cor-
po da administração pública serve ainda para subsidiar o planejamento 
das ações para esse segmento e colaborar com os demais órgãos da admi-
nistração na implementação de políticas voltadas para o atendimento das 
demandas dos jovens. 

 Tradicionalmente, as políticas de juventude são tratadas junta-
mente com as políticas de esporte e isso pode ensejar a priorização de um 
segmento em detrimento de outro. 

 Em Minas Gerais, a Seej conta com duas subsecretarias de mesmo 
nível hierárquico que trabalham separadamente cada tema, entretanto, 

4 Guimarães, Juarez e outros. A criação de um novo futuro na Educação, Cultura, Ciência & 
Tecnologia, Esportes e Juventude. Coleção 2003-2010. O Brasil em Transformação, vol 5. 2010. Editora 
Fundação Perseu Abramo.
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é importante a realização do debate acerca da possibilidade de alteração 
da estrutura da Secretaria, dando tratamento particularizado às políticas 
de juventude. Uma medida possível para atender a essa solicitação, seria 
vincular a Subsecretaria de Juventude à Secretaria de Governo, criando 
um ambiente mais adequado para a interlocução com outras secretarias, 
nos moldes do que acontece no Governo Federal.

 Outro ponto importante a ser analisado é a ampliação e o fortaleci-
mento dos conselhos estadual e municipais de juventude, que devem contar 
com ampla participação de representantes da juventude e serem compre-
endidos como espaço importante de consagração dos direitos, contribuindo 
para a a elaboração, implementação e avaliação das políticas públicas. 

Diante das propostas apresentadas e dos comentários expostos, 
sugere-se incluir na agenda da ALMG os seguintes pontos relati-
vos à institucionalização das políticas de juventude:

• Interlocução com o Poder Executivo Estadual, com vis-
tas a avaliar a possibilidade de mudança da organização 
institucional da Seej, transferindo o vínculo da Subsecreta-
ria de Juventude para a Secretaria de Governo.
• Acompanhamento dos debates regionalizados, realiza-
dos pela Seej, sobre a criação dos conselhos municipais de 
juventude.
• Realização de audiência pública da Comissão de Espor-
te, Lazer e Juventude sobre a criação e atuação dos conse-
lhos de juventude. 

2 – Dimensão legal 
• Elaboração de um plano estadual para a juventude e acompanha-

mento da elaboração do Plano Nacional da Juventude e do Estatu-
to da Juventude, em tramitação no Congresso Nacional.

• Acompanhamento da efetivação da Política Estadual de Juventu-
de, prevista na Lei nº 18.136, de 14/5/2009.

 A aprovação de um marco regulatório é fundamental para dar le-
gitimidade e garantir a estrutura de funcionamento, a destinação de re-
cursos e a manutenção das políticas públicas.

  No âmbito federal, a primeira conquista nesse sentido foi a pro-
mulgação da Emenda à Constituição nº 65, de 2010, que inseriu o termo 
“jovem” no título que trata da ordem social, cujo Capítulo VII passou 
aos termos “da família, da criança, do adolescente, do jovem e do idoso”, 
bem como alterou o art. 227, incluindo o jovem no rol dos destinatários 
dos direitos ali previstos. 
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 Entre as contribuições do Fórum Democrático, está a proposta de 
se realizar a mesma alteração na Constituição Estadual, que julgamos 
inócua, pois no art. 223 da Carta mineira, que trata da ordem social, já 
consta o termo “juventude”, apesar de ele não constar expressamente na 
descrição do Capítulo I do Título IV, na qual consta “Seção VIII – Da Fa-
mília, da Criança, do Adolescente, do Portador de Deficiência e do Idoso”.

 Encontra-se em elaboração outros dois importantes marcos legais 
que contribuirão para tornar a política para a juventude mais efetiva: o 
Projeto de Lei Federal nº 4.529/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Ju-
ventude, e o Projeto de Lei Federal nº 4.530/2004 , que aprova o Plano 
Nacional de Juventude. Neste, será definido o conjunto de metas que os 
governos federal, estaduais e municipais  deverão cumprir em relação 
à agenda juvenil em um período de dez anos, e o Estatuto detalha os 
direitos que devem ser assegurados e prevê a criação de um sistema de 
juventude, com fundo específico para financiar os programas juvenis.

 Ante a importância desses projetos de lei para a construção das 
políticas públicas  para a juventude, a Assembleia deve manifestar seu 
apoio a essas iniciativas e acompanhar sua efetivação.

 Nessa mesma linha de atuação, esta Casa aprovou, em 2009, a Lei 
nº 18.136, que instituiu a Política Estadual de Juventude, reconhecendo o 
jovem como portador de direitos e estabelecendo princípios e diretrizes 
para a atuação do Estado no atendimento às suas demandas. A efetivação 
dessa política precisa ser monitora pelo Legislativo mineiro, que deve 
também cuidar, no âmbito de suas competências, da elaboração do Plano 
Estadual de Juventude.

Diante das propostas apresentadas e dos comentários expostos, 
sugere-se incluir na agenda da ALMG os seguintes pontos relati-
vos à legislação em políticas de juventude:

• Encaminhamento de manifestação de apoio e contribui-
ções aos PLs nºs 4.529 e 4.530/2004, em tramitação no Con-
gresso Nacional.
• Realização de debates para subsidiar a elaboração de 
um plano estadual para a juventude.

3 – Dimensão participativa 
• Divulgação ampla dos eventos institucionais e da agenda de dis-

cussão das comissões entre as entidades e os movimentos da ju-
ventude, com vistas à maior participação dos jovens nas discus-
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sões sobre a formulação de uma política de juventude consistente 
no Estado, estimulando o protagonismo juvenil.

• Debates acerca das composições dos conselhos estadual e munici-
pais de juventude, com vistas a garantir-lhes maior representativi-
dade e a torná-los verdadeiros espaços de diálogo da sociedade ci-
vil com o Estado, para elaboração e implementação de programas 
específicos voltados para o público jovem.

• Interlocução com o Poder Executivo e representantes do movi-
mento jovem, com vistas à construção de uma política de juven-
tude que observe as resoluções de fóruns, encontros, seminários e 
outros eventos da juventude.

O poder público deve ampliar os canais de participação e diálogo 
com os grupos, entidades e movimentos juvenis e ouvir aqueles que não 
estão organizados coletivamente, dando aos jovens a oportunidade de 
exercer um papel ativo na formulação, no monitoramento e na avaliação 
das políticas públicas de juventude. Os conselhos, fóruns e conferências 
constituem em espaços adequados para essa participação.

 Para tanto, é preciso que essas instâncias de participação sejam re-
presentativas e contem com a participação do poder público e, principal-
mente, dos diversos segmentos da juventude, pois, ao mesmo tempo em 
que guarda uma identidade geracional, a juventude brasileira é formada 
por um mosaico étnico e social.

 Nesse contexto, cabe ao Poder Legislativo estar atento às diversas 
manifestações da população jovem, compiladas, por exemplo, em do-
cumentos que contenham resoluções de fóruns e conferências, pois são 
oportunidades importantes de conhecer suas demandas. 

Diante das propostas apresentadas e dos comentários expostos, 
sugere-se incluir na agenda da ALMG os seguintes pontos relati-
vos à legislação em políticas de juventude:

• Divulgação ampla dos eventos institucionais e da agen-
da de discussão das comissões a representantes da juven-
tude, como meio de incentivar sua participação na cons-
trução de políticas públicas do Estado que passam por esta 
Casa Legislativa.
• Realização de audiência pública na Comissão de Esporte, 
Lazer e Juventude para debater a composição e a represen-
tatividade do Conselho Estadual e municipais de juventude.
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4 – Dimensão inclusiva 
• Discussão sistemática acerca da redução da oferta e da demanda 

por drogas entre a população jovem e sobre a criação e amplia-
ção de mecanismos que promovam a inclusão social do jovem, sua 
qualificação profissional e inserção e participação no mercado de 
trabalho.

“Devemos tomar o cuidado para não cairmos 
na facilidade de associar juventude a grupo de 
risco ou a problema. Muitas vezes falamos que 
é preciso criar programas para ocupar os jo-
vens, pois, caso contrário, como dizia minha 
mãe, farão danação ou coisa ruim. Na verdade, 
precisamos garantir direitos para a juventude, 
assegurar direitos a cada um dos jovens brasi-
leiros e vê-los como cidadãos, pois devem ter 
acesso a bens culturais, à escola – se possível 
de tempo integral –, a esporte, à cultura, à 
língua estrangeira, etc. Tudo isso deve ser um 
conjunto de direitos. Devemos mudar a lógica 
de ocupação de tempo, dizer que isso deve ser 
natural para a população brasileira e afirmar 
que o jovem deve ser ator estratégico no desen-
volvimento do País.”5

 Na juventude, os indivíduos demandam o acesso a direitos que 
garantam sua efetiva emancipação. Entretanto, uma parcela significativa 
dos jovens brasileiros tem sido submetida a diversas situações de viola-
ção de direitos e preconceito que acentuam ainda mais a desigualdade e 
exclusão social.

 Para combater a exclusão social que aflige a população jovem, as 
políticas públicas de juventude devem ter caráter redistributivo e univer-
sal e serem destinadas às demandas afetas à situação singular dos jovens, 
com a oferta de educação pública de qualidade, além de políticas de cará-
ter especial, destinadas aos jovens em situação de vulnerabilidade social 
ou com direitos violados, bem como de políticas focalizadas em recortes 
específicos da juventude, que contribuam para a diminuição das desi-
gualdades de oportunidades e de garantia de direitos entre jovens. 

 As principais áreas demandadas pelo público juvenil são a educa-
ção, o trabalho e a segurança. A construção de soluções e políticas foca-
lizadas nesse segmento deve acontecer sistematicamente, conjugando-se 
ações de universalização do acesso e melhoria da qualidade da educa-

5 Fala do Sr. Josbertini Virgínio Clementino, membro do Conselho Nacional de Juventude, em 
exposição presencial no Fórum Democrático para o Desenvolvimento.
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ção e de garantia da permanência dos alunos na escola; medidas para a 
promoção do ingresso e permanência no mercado de trabalho, além das 
ações para enfretamento e prevenção da violência juvenil.

Diante das propostas apresentadas e dos comentários expostos, 
sugere-se incluir na agenda da ALMG, com respeito à legislação 
em políticas de juventude:

• Interlocução permanente com as diversas pastas do Po-
der Executivo, com vistas a propiciar a construção conjunta 
das políticas públicas para o atendimento das demandas 
da juventude.




